
lyiAUVUl^ Ur K  ■ IV ^ ^  L

%

ir

LABORE

l i l  M U N IC IP A L N * J . ? Ò S /  2 0

D l JD 1 0 ^ 1  ZoJZ

S A N C I O N A D A  E P R O M U L G A D A  P E I O  E X M O .  S E N H O R :

ô o /j/z & e
PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA DE MARACANAÚ
LEI N° 1.825, DE 10 DE ABRIL DE 2012.

Dispõe sobre alteração no Anexo de Metas e 
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
de 2012, na forma que indica.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, 
nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Diretrizes Orçamentárias de 2012, Lei n° 1.690/2012, referente ao programa 0048 
REVITALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, com a inclusão da ação 
PROJOVEM URBANO, passando a vigorar conforme especificado no Anexo Único desta 
Lei.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PAÇO QUATRO DE JU1 ÍAÚ, AOS 10
DE ABRIL DE 2012.

Art. Io. Fica alterado o Anexo de Metas e Prioridades estabelecido no Art. 3o da Lei de
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ORIUNDA DA MENSAGEM N° 
034/2012 DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL.
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